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PALACIO MUNICIPAL PREFEITO DANIEL BISPO DE SOUSA
LEI DE CRIAÇÃO N° 4.652, DE 08 DE OUTUBRO DE 1963

DECRETO Nº. 580/2021                DE 21 DE JANEIRO DE 2020.
AFASTA SERVIDOR EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.


O Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições que lhe confere a Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal e:

CONSIDERANDO o pedido de afastamento por motivo de interesse particular.

CONSIDERANDO previsto na Seção IX, Art. 105, da Lei Municipal n° 001/2005 de 03 de janeiro de 2005. 

DECRETA

               Art. 1º Fica AFASTADO de sua função pelo período de 21/01/2021 Á 18/07/2021 o servidor Municipal Sr. EUDIMAR CLEMENTINO DA SILVA, Matricula 00226, cargo “FISCAL DE RENDAS”, lotada na Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º Proceda-se às anotações necessárias. Comunique-se à Secretaria de Finanças. 

              Art. 3º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Publique-se e
Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins –TO, Itaporã do Tocantins – TO, 21 dias do mês de janeiro de 2021.

Publique-se.
Registre-se. 
Cumpra-se.

JOSÉ REZENDE SILVA 
 Prefeito Municipal
[bookmark: _Hlk60667734]
Decreto Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Itaporã do Tocantins - TO DOEM/EDIÇÃO Nº 326, Ano IV, Página 1, Data 22/01/2021.
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